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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 
ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 7.338 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no artigo 62, §3º, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos 
mil reais), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de remanejamento:  
 
 Crédito adicional  Anulação de Dotação  

Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 

856 02.47.01   27.813   0067   1136   
3.3.90.39.00   01.110.0000 

563 02.25.01   15.453   0092   2228   
3.3.60.45.00   01.110.0000 

2.600.000,00 

 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Cajamar, 31 de outubro de 2024. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 3.221, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Fica designado o servidor público FABIANO FERNANDES MILHAN – RE 13.636, ocupante do cargo efetivo de Procurador Municipal, para, 
sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o encargo de defensor dativo da servidora pública Marilene Aparecida de Souza Fidêncio 
– RE: 12.645, no Processo Administrativo nº 12.809/2023, para apresentar defesa escrita, nos termos do §2º, do art. 201 da Lei 
Complementar nº 064/05, podendo requerer à Comissão Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade.  
 
PORTARIA Nº 3.222, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
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Fica cessada, a pedido, a licença para desempenho de mandato classista, concedida por meio da Portaria nº 2.321, de 13 de junho de 2024 
ao servidor público ADRIANO FRANCISCO SEPRENYI – RE 10.864, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Municipal, a 
partir de 01/11/2024. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 2.321/2024. 
 
PORTARIA Nº 3.223, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública CAROLINE SILVA PEREIRA - RE nº 18.214 no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 3.224, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública FABIOLA DE SOUSA OLIVEIRA - RE nº 18.295 no cargo efetivo de MERENDEIRA, retroagindo 
seus efeitos a 04 de outubro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 3.225, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública IVETE DAS GRAÇAS MORAES - RE nº 18.301 no cargo efetivo de MERENDEIRA, retroagindo 
seus efeitos a 04 de outubro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 3.226, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública VANIA DA SILVA LIRIAS PAVANELLI - RE nº 18.309 no cargo efetivo de MERENDEIRA, 
retroagindo seus efeitos a 04 de outubro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 3.227, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública JOELMA BATISTA ZERBINATTO- RE nº 18.319 no cargo efetivo de MERENDEIRA, retroagindo 
seus efeitos a 20 de outubro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 3.228, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública ANA CRISTINA DA MOTA - RE nº 18.320 no cargo efetivo de MERENDEIRA, retroagindo seus 
efeitos a 25 de outubro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 3.229, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública SÔNIA REGINA SANDRINI - RE nº 16.223 no cargo efetivo de MONITOR EDUCACIONAL, 
retroagindo seus efeitos a 09 de dezembro de 2023. 
_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 
ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

A Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos, Fabiane Barbosa Eleutério, no uso de suas atribuições, torna 
público a RETIFICAÇÃO 02 do cronograma de devolutiva dos servidores conforme item 4.3 do Edital de Avaliação Periódica de Desempenho 
dos Servidores do Município de Cajamar, nos termos das Leis Complementares nº 236 e 238/2024 e do Decreto nº 7.251/2024, regendo-se 
pelas disposições integrantes do presente Edital. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024  
Processo Administrativo nº 10.142/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de decoração natalina, incluindo o fornecimento do projeto de 
decoração, montagem, desmontagem, manutenção corretiva no período de permanência da decoração e instalação de todos os acessórios 
necessários. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/11/2024 às 09h00. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/11/2024 às 08h30. 

https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/edital-01_2024-retificacao-2-do-edital-de-devolutiva-aos-servidores.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/edital-01_2024-retificacao-2-do-edital-de-devolutiva-aos-servidores.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/edital-01_2024-retificacao-2-do-edital-de-devolutiva-aos-servidores.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/edital-01_2024-retificacao-2-do-edital-de-devolutiva-aos-servidores.pdf
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DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 18/11/2024 às 09h00. 
Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br 
Cajamar, 31 de outubro de 2024 
Rodrigo Nascimento - Secretário de Comunicação e Gestão de Eventos. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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_____________________________________________________________________________________________ 

 
ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

ATA Nº 02º DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA BIÊNIO 2024/2026. 
REALIZADA EM 27/08/2024.  

Ata da 02º Reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada aos vinte e sete dias do 

mês de agosto de 2024 às 15:00 h, a reunião teve a participação de 09 membros do CMDCA, A Presidente iniciou o trabalho agradecendo a 

presença de todos, elogiando a plausível gestão anterior.  Em seguida, inicia-se a pauta com a proposta de mudança de data das próximas 
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reuniões sendo passarem a ser na última sexta feira de cada mês as 14 horas sendo: 27/09/24, 25/10/24, 29/11/24 e 20/12/24, aprovada 

por todos os presentes. A presidente retoma a palavra e informa a todos que em situações especificas que necessite assuntos urgentes, 

pode-se fazer reuniões extraordinárias, bem como passível de mudança o mês de dezembro, considerando recesso, também aprovado por 

todos.  

Referente ao local de reuniões, também poderemos nos reunir em outros endereços conforme espaço e disponibilidade, de imediato 

Guilherme disponibilizou a sala no Fundo Social para aproxima reunião agendada para 27/09/2024 as 14:00, aprovado por todos.  

Seguidamente a Presidente do CMDCA informa da necessidade de formar comissões e pede para Rita especificar, o que ela discorreu de 

imediato que as comissões são formadas, em razão de facilitar o trabalho da gestão que é amplo, para dar conta do todo, divide-se 

responsabilidades, e consegue-se então alcançar os objetivos, considerando que temos outras funções. Reiterou que no momento uma 

primeira comissão, é para acompanhar a LEI e suas alterações. E uma segunda comissão para avaliar documentos, por exemplo alguém que 

queira registrar-se no CMDCA, entre outros. Uma terceira comissão para realizar vistoria nas entidades que precisam rever seus registros 

semestralmente, conforme a resolução. A Presidente do CMDCA seguindo a pauta, discorreu sobre a Lei 1.506/2012, em que o Conselho 

Tutelar pede mudanças, inclusive com tentativas na gestão anterior, contudo até o momento não foi possível. A Conselheira Tutelar Valquíria 

toma a palavra e enfatiza, que é advogada de formação, bem como o Conselheiro Tutelar Maurício Amaral, conhece e entende as leis, 

trabalham muito, dobram turnos e estão sobrecarregados. Reitera que por questão de saúde mental, precisam reduzir a carga horaria 

exaustiva. A presidente do CMDCA, explica que havendo o atendimento no período de plantão, concorda ser necessário a folga no dia 

seguinte, mas sem ter atendimento não justifica. O conselheiro Jose Gilson afirma que estar de sobreaviso é não ter liberdade para ir onde 

quiser, sair do município, ter momentos de lazer particular, então isso é trabalho. A Rita explicou que no momento respeitando a legislação 

Nacional, em virtude da eleição que estão ocorrendo, só se pode protocolar após as eleições, é decisão nacional.  Então entre dezembro e 

início de janeiro. Referente ao Fluxograma, vale outras reuniões para dar continuidade, A C. T. Valquíria considerou estar muito confuso, 

precisa-se de maior objetividade, até para entendimento. A presidente Flávia reiterou, que são muitas informações técnicas, podendo ser 

mais objetivo para facilitar e concluir.  Rita afirmou que Vale realizar outras reuniões, anotar os pontos e alterar, informar a Promotoria da 

Comarca de Cajamar que a nova gestão vai concluir o fluxograma.    

Seguindo a pauta, a presidente do CMDCA, pergunta aos conselheiros o que sugerem para comemoração de seu dia nacional dos conselheiros 

tutelares em 18/11/2024. Valquíria e Kleber justificam que a capacitação seria fundamental e já indicaram uma pessoa certa para vir 

ministrar, contudo Regina tudo deve ser cumprido conforme a LEI de licitações 14133 de 2022. Os Conselheiros Tutelares , explicam que 

deve ser em um espaço que comporte cem pessoas, se possível, e convide representantes dos municípios do SIMBAJU e que o palestrante 

não cobre  pela palestra. Regina explicou que sendo assim conseguiremos e  Rita então, seguindo a pauta, presta contas do CMDCA, em 2022 

iniciou com R$ 169.522,00 em 2023 com rendimento mais 1 credito + despesa do Maio Laranja R$ R$5.261,00 e em 2024 com a despesa da 

capacitação dos Conselheiros Tutelares no custo de R$ 06.280,00, tem em fundo R$ 198.097,00.  Regina afirmou que as despesas da eleição 

foram provenientes do tesouro, nada do fundo da criança, que taxas estão sendo cobradas pelo banco, já está sendo verificado para 

resolução, se é dinheiro público não deveria ter cobrança, pediu ajuda ao Marcio da contabilidade que participa do CMDCA. Regina seguindo 

para a oitava proposta sobre supervisão técnica, reitera que o número de acolhimentos deu um pulo, sendo preocupante, então se faz 

urgente a necessidade de contratar supervisão técnica especializada em criança e adolescente, que o NECA, tem essa especificidade que 

precisamos. Sendo 4 horas mensais por 12 meses, valor anual de R$ 31.560,00.   A C. T. Valquíria sugeriu que também trouxesse 

especificidades do SUAS, a proposta foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade a C. T. Valquiria afirma que sobre o SIPIA hoje tem 

livre on- line para capacitação. C. T. Amaral afirma que precisa atentar-se enquanto proteção, não se olha o interesse da criança para os 

membros do S.G.D., Valquíria sugere referente ao fluxograma, sobre atribuições sem interface com a rede escrever o que se pretende e 

encaminhar depois por e-mail, nessa construção. Rita informa que é preciso ter a comissão para captação de recurso, que vai acompanhar 
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as possibilidades que atendem o SGD. Regina enfatiza duas capacitações por ano por pregão ou dispensa eletrônica, todas as propostas 

foram aprovadas, com encerramento da reunião as 17 horas e 17 minutos .  

 
Flávia Rodrigues dos Santos  
Presidente do CMDCA 

Gestão 2024/2026 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

PORTARIA Nº 088, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
Designar servidores para atuarem como fiscais e gestor do contrato nº 06/2024, que será firmado com a empresa DEC SOLUÇÕES DIGITAIS 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 17.740.208/0001-40, cujo objeto é a “Contratação de serviços técnicos especializados na área de Tecnologia 
da Informação – na forma de serviços continuados presenciais ou não presenciais – para criação, implantação, desenvolvimento, 
manutenção, suporte técnico e hospedagem do website responsivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar – IPSSC, 
com a importação dos dados do site atual, além da criação de contas de e-mail e sistema administrativo de gerenciamento do seu conteúdo 
(área restrita para administradores), sistema de Ouvidoria, sistema E-SIC (Sistema Eletrônico de Informações ao Cidadão), redação de 
notícias, incluindo treinamento de pessoal com carga horária mínima de 20 horas”, contemplando os serviços descritos no Termo de 
Referência do Processo Administrativo nº 68/2024, que tramita no IPSSC. 
Ficam designados os seguintes servidores com fiscais e gestor do contrato: 
I – Fiscal Administrativo – Carlos Eugênio de Oliveira Junior; 
II - Fiscal Técnico – Cibelli Cristina Vieira Miguel Rezaghi; e 
III - Gestor –.Milton Marques Dias. 
Competirá aos servidores acompanharem, fiscalizarem e gerirem a execução do objeto contratado, em observação ao disposto Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (nova lei de licitações), no Decreto Municipal nº 7.139, de 2 de fevereiro de 2024 e demais normas 
correlatas. 
Os servidores designados não serão remunerados por esta atividade, as quais deverão ser desenvolvidas sem prejuízo de suas funções. 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
LUIZ HENRIQUE MIRANDA TEIXEIRA 
Diretor Executivo 

_____________________________________________________________________________________________ 

PODER LEGISLATIVO 
https://www.cmdc.sp.gov.br/ 

 
AUTÓGRAFO N° 2.253/2024 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR faz publicar os seguintes AUTÓGRAFOS: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR resolve APROVAR, em seus termos o Projeto de Lei Complementar nº 08/2024, que “RETIFICA, 
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 068, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE TRATA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  
 AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
AUTÓGRAFO N° 2.254/2024 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR resolve APROVAR, em seus termos o Projeto de Lei nº 55/2024, que “DISPÕE SOBRE A OBSERVÂNCIA 
DE NORMAS TÉCNICAS PARA O USO DO ESPAÇO PÚBLICO PELAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E DEMAIS EMPRESAS QUE COMPARTILHEM SUA INFRAESTRUTURA E SOBRE A RETIRADA DE FIOS INUTILIZADOS EM VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 AUTORIA DO EXECUTIVO 
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AUTÓGRAFO N° 2.255/2024 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR resolve APROVAR, em seus termos o Projeto de Lei nº 53/2024, que “INSTITUI A CAMPANHA ESPORTE 
NOTA 100, NO MUNICÍPIO DE CAJAMAR”. 
 
 AUTORIA DO VEREADOR MANOEL PEREIRA FILHO 
 
AUTÓGRAFO N° 2.256/2024 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR resolve APROVAR, em seus termos o Projeto de Lei nº 56/2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, COM GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
AUTÓGRAFO N° 2.257/2024 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR resolve APROVAR, em seus termos o Projeto de Lei nº 57/2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL, COM GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
Plenário Ver. Waldomiro dos Santos – Cajamar, 30 de outubro 2024. 
 
MESA DA CÂMARA 
 
CLEBER CANDIDO SILVA  
Presidente 
 
LUIZ FABIANO CORDEIRO GALVÃO 
1º Secretario 
 
MARCELO DA ROCHA SANTIAGO            
2º Secretario                                                         
  
ALEXANDRO DIAS MARTINS 
3º Secretario 
 
Registrada na Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, e publicada no Diário Oficial do 
Município.  
 
RENATA DI NIRO PERISSOLI 
Diretora do Legislativo 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO CAJAMARENSE AO SR. LUCAS LAMENTE MOZELA 
  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 30 DE OUTUBRO 2024. 
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃ CAJAMARENSE A SÔNIA REGINA DA SILVA”. 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 30 DE OUTUBRO 2024. 
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO CAJAMARENSE AO ANTÔNIO PÁDUA DA SILVA”. 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 008 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO CAJAMARENSE AO DR. DANIEL GONÇALVES DE FREITAS PAULINO.” 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO CAJAMARENSE AO DR. FABIANO SILVA DOS SANTOS.” 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 10 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO CAJAMARENSE AO SR. AIRTON FAUSTINO DE CAMPOS.” 
 
Plenário Ver. Waldomiro dos Santos, 30 de outubro de 2024. 
 
CLEBER CANDIDO SILVA  
Presidente 
 
Registrada na Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, e publicada no Diário Oficial do 
Município.  
 
RENATA DI NIRO PERISSOLI 
Diretora do Legislativo 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR 
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 02, EM 06 DE NOVEMBRO DE 2024 
(ÀS 10:00 HORAS) 
PAUTA-CONVITE 
 
A Câmara Municipal de Cajamar, tem a honra de convidar a população em geral, as sociedades de bairros, demais organizações não 
governamentais, clubes de serviços, entidades religiosas, e quaisquer outros seguimentos representativos da população, para participarem 
da Audiência Pública que realizar-se-á no dia 06 de novembro de 2024 às 10:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, onde será 
discutido e debatido o Projeto de Lei nº 054/2024, que Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cajamar, para o exercício de 2025 
(ORÇAMENTO). 
Cajamar, 31 de outubro de 2024. 
 
CLEBER CANDIDO SILVA 
Presidente 
 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(extrato do RI) 
 
Nos termos do Regimento Interno, terão voz: Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Titulares de Cargos Superiores 
da Administração, convidados oficiais, instituições públicas e privadas, através de representante legal ou emissário credenciado e eleitores. 
 
RENATA DI NIRO PERISSOLI 
Diretora do Legislativo 
 
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo - Período: 2º Quadrimestre / 2024 
 

 

 

https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/relatorio-gestao-financ-cecam-2-2024-1.pdf
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